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PODER EXECUTIVO 

PORTARIAS 

PORTARIA N.º 853/2025 

O Exmo. Sr. MAURO LUIZ BATISTA, PREFEITO MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, no uso de suas atribuições legais, com fundamento nos 

incisos V e VII, do art. 70, da Lei Orgânica Municipal,  

R E S O L V E: 

Exonerar a pedido, do Quadro de Pessoal Permanente da Administração Pública Municipal, CLEIA JACQUES CAVALHEIRO, matrícula 13.765, 
Atendente Social, Nível IV, Classe B, lotado(a) na Secretaria Municipal de Assistência Social, com validade a partir de 31 de julho de 2025, em 

conformidade com o Processo Administrativo nº 4955 de 31/07/2025. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Aquidauana/MS, data da assinatura do documento. 

MAURO LUIZ BATISTA 
Prefeito Municipal de Aquidauana 

LICITAÇÕES  

EXTRATO DO TERMO ADITIVO 002 AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 160/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 203/2023 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 085/2023 

PARTES:  

Contratante: MUNICÍPIO DE AQUIDAUANA/MS 

Contratada: CONSELHO DA COMUNIDADE DA COMARCA DE AQUIDAUANA  

OBJETO: O presente Termo Aditivo tem por objeto a Prorrogação da Vigência do Prazo e Prorrogação de Valor do Contrato Administrativo nº  
160/2023, cujo objeto é a Contratação de mão de obra de internos que cumprem pena em regime semiaberto, aberto e livramento condicional na 
Comarca de Aquidauana, em atividades de serviços gerais, tais como limpeza de ruas, praças, prédios e logradouros públicos, com fins de 

ressocialização social e integração social. 

Fica prorrogado a Vigência do Prazo para mais 12 (doze) meses com início em 11/08/2025 e término em 10/08/2026 do Contrato Administrativo n° 
160/2023.   

Fica o valor reservado para a consecução do presente Termo Aditivo equivalente a R$ 415.800,00 (quatrocentos e quinze mil e oitocentos 
reais), perfazendo o valor global do presente contrato em R$ 1.247,400 (Um milhão, duzentos e quarenta e sete mil e quatrocentos reais). 

FUNDAMENTO LEGAL: Fundamenta-se o presente termo aditivo no Art. 57, II da Lei Federal n° 8.666/93. 

Aquidauana/MS, 31 de julho de 2025 

ASSINANTES: 

Contratante: MAURO LUIZ BATISTA – Prefeito Municipal. 

mailto:publicacao@aquidauana.ms.gov.br
http://www.aquidauana.ms.gov.br/


 

Diário Oficial Eletrônico do Município de Aquidauana 
Ano XII • Edição Nº 2.717 • segunda-feira, 4 de agosto de 2025 

Pág. 2 

 

 

Prefeitura Municipal de 

AQUIDAUANA 
www.aquidauana.ms.gov.br 

VOLTAR AO INÍCIO 

Contratada: CONSELHO DA COMUNIDADE DA COMARCA DE AQUIDAUANA - Rep. Héverton Bandeira Bastos. 

EXTRATO DO TERMO ADITIVO 002 AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 161/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 203/2023 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 085/2023 

PARTES:  

Contratante: MUNICÍPIO DE AQUIDAUANA/MS 

Contratada: CONSELHO DA COMUNIDADE DA COMARCA DE AQUIDAUANA  

OBJETO: O presente Termo Aditivo tem por objeto a Prorrogação da Vigência do Prazo e Prorrogação de Valor do Contrato Administrativo nº 
161/2023, cujo objeto é a Contratação de mão de obra de internos que cumprem pena em regime semiaberto, aberto e livramento condicional na 
Comarca de Aquidauana, em atividades de serviços gerais, tais como limpeza de ruas, praças, prédios e logradouros públicos, com fins de 

ressocialização social e integração social. 

Fica prorrogado a Vigência do Prazo para mais 12 (doze) meses com início em 11/08/2025 e término em 10/08/2026 do Contrato Administrativo n° 
161/2023.   

Fica o valor reservado para a consecução do presente Termo Aditivo equivalente a 118.000,00 (cento e dezoito reais), perfazendo o valor global 
do presente contrato em R$ 355.600,00 (Trezentos e cinquenta e cinco mil, e seiscentos). 

FUNDAMENTO LEGAL: Fundamenta-se o presente termo aditivo no Art. 57, II da Lei Federal n° 8.666/93. 

Aquidauana/MS, 31 de julho de 2025. 

ASSINANTES: 

Contratante: MAURO LUIZ BATISTA – Prefeito Municipal. 

Contratada: CONSELHO DA COMUNIDADE DA COMARCA DE AQUIDAUANA - Rep. Héverton Bandeira Bastos. 
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HOMOLOGAÇÕES 
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EXTRATOS 

EXTRATO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO Nº 014/2025 

CREDENCIAMENTO MÉDICO Nº 002/2022 

CELEBRADO EM: 01/08/2025. 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA – MS. 

CONTRATADO (A): ):  JULIA MELO SERVICOS MEDICOS E HOSPITALARES LTDA 

OBJETO: Prestação de serviços médicos e complementares a serem prestados pelo Contrato através de Profissional Médico, nas Unidades de 

Estratégia de Saúde da Família do Município como Clínico Geral/ Médico da Estratégia de Saúde    da Família,   para   atendimento        dos 
beneficiários encaminhamos pela Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento,   totalizando    40 horas semanais.  

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 19.02 2.083 3.3.90.39.00.00.00.00 0.1.600; 19.02 2.083 3.3.90.39.00.00.00.00 0.1.621; 19.02 2.088 

3.3.90.39.00.00.00.00 0.1.500; 19.02 2.096 3.3.90.39.00.00.00.00 0.1.600.0000; 19.02 2.096 3.3.90.39.00.00.00.00 0.1.621.0000. 

VALOR: O valor do contrato é R$ 16.500,00 (dezesseis mil e quinhentos reais), por 40 horas semanais trabalhadas. 

PRAZO: O presente tem prazo de 12 (doze) meses. 

ASSINATURAS:  MAURO LUIZ BATISTA – SANDRA MARIA SANTOS CALONGA – JULIA MELO TEIXEIRA ROSA - e FELIPE DOS SANTOS 
CABREIRA. 
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